
 

ANEXO XVI 
DFTRANS - RODOVIÁRIA DO PLANO PILOTO 

 
MATERIAIS APLICADOS NO PROCESSO DE LIMPEZA 

9.1.1 - Produtos de limpeza 9.1.2 - Utensílios de limpeza 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

9.1.1.1 Água sanitária litro 9.1.2.1 Balde 12 litros unidade 

9.1.1.2 
Álcool gel bactericida para higienização 
de superfícies - 70º INPM (500g) 

500g 9.1.2.2 Balde de com, no mínimo, 100 litros unidade 

9.1.1.3 Cera líquida autobrilho (galão de 5 litros) galão 9.1.2.3 Borrifador spray unidade 

9.1.1.4 Desengordurante litro 9.1.2.4 Carrinho coletor 1200l unidade 

9.1.1.5 Desengraxante litro 9.1.2.5 Carrinho coletor 120l unidade 

9.1.1.6 
Desinfetante eucalipto (galão de 5 litros) 

galão 9.1.2.6 Cesto para lixo 8l unidade 

9.1.1.7 
Desinfetante sólido para sanitário – (pedra 
sanitária - 25g) 

unidade 9.1.2.7 Escovinha de nylon unidade 

9.1.1.8 
Desodorizador de ambientes (tipo Bom 
Ar) - Spray - 360 ml) 

unidade 9.1.2.8 Espátula 5" unidade 

9.1.1.9 Detergente para louças (500ml) unidade 9.1.2.9 Espátula com cabo longo unidade 

 
9.1.1.10 

Etiqueta auto adesiva simples para 
identificação do tipo de resíduo sólido e 
do CPF/CNPJ e nome do respectivo 
gerador. 

 
rolo 

 
9.1.2.10 

 
Lixeira 105l - Tampa giratória 

 
unidade 

9.1.1.11 
Fibra sintética com abrasivo para 
limpeza (LT) - Uso geral (multiuso) 

unidade 9.1.2.11 Mini-loc unidade 

9.1.1.12 Flanela unidade 9.1.2.12 Mop água unidade 

9.1.1.13 
Impermeabilizante de uso geral (galão de 
5 litros) 

galão 9.1.2.13 Mop Seco 60cm unidade 

9.1.1.14 
Lã de aço para alumínio (pacote com 60 g 
– 8 unidades - tipo Bombril) 

pacote 9.1.2.14 Pá coletora unidade 

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9.1.1 - Produtos de limpeza 9.1.2 - Utensílios de limpeza 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

9.1.1.15 Limpa alumínio - 500 ml frasco 9.1.2.15 Pá de lixo (cabo longo) unidade 

9.1.1.16 Limpa carpete - 500 ml frasco 9.1.2.16 Rodo de 40 cm (com cabo) unidade 

9.1.1.17 Limpa vidros - 500 ml frasco 9.1.2.17 Rodo de 60/90 cm (com cabo) unidade 

9.1.1.18 Luvas multiuso (reutilizáveis) - cano padrão par 9.1.2.18 Rodo de limpeza de vidro de 30cm unidade 

9.1.1.19 Panos para limpeza de chão (algodão cru) unidade 9.1.2.19 Starloc 380mm unidade 

9.1.1.20 
Polidor para mármore, granitos ou similares 

(cera líquida) litro 
litro 9.1.2.20 

Suporte articulado para fibra sintética com 

abrasivo 
unidade 

9.1.1.21 
Produto para limpeza instantânea (tipo Veja) - 

500ml 
frasco 9.1.2.21 Suporte para mop - 60cm unidade 

9.1.1.22 Querosene litro 9.1.2.22 Suporte para mop água unidade 

9.1.1.23 Removedor de cera (galão de 5 litros) galão 9.1.2.23 Vassoura de gari de 60 cm (com cabo) unidade 

9.1.1.24 
Sabão em barra azul (pacote com 5 barras de 

200g) 
pacote 9.1.2.24 Vassoura de nylon unidade 

9.1.1.25 Sabão líquido (galão de 5 litros) galão 9.1.2.25 Vassoura de pelo de 20/40 cm com cabo unidade 

9.1.1.26 
Saco plástico para lixo - 40 litros - Azul ou 

verde¹ - Pacote com 100 unidades 
pacote 9.1.2.26 Vassoura de pêlo de 60 cm com cabo unidade 

9.1.1.27 
Saco plástico para lixo - 60 litros - Azul ou 

verde¹ - Pacote com 100 unidades 
pacote 9.1.2.27 Vassoura limpa teto unidade 

9.1.1.28 
Saco plástico para lixo - 100 litros - Azul ou 

verde¹ - Pacote com 100 unidades 
pacote 9.1.2.28 Vassourinha para vaso sanitário unidade 

9.1.1.29 
Saco plástico para lixo - 200 litros - Azul ou 

verde¹ - Pacote com 100 unidades 
pacote 9.1.2.29 - - 

9.1.1.30 
Saco plástico para lixo - 40 litros - Cinza¹ - 

Pacote com 100 unidades 
pacote 9.1.2.30 - - 



 

9.1.1 - Produtos de limpeza 9.1.2 - Utensílios de limpeza 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

9.1.1.31 
Saco plástico para lixo - 60 litros - Cinza¹ - 
Pacote com 100 unidades 

pacote 9.1.2.31 - - 

9.1.1.32 
Saco plástico para lixo - 100 litros - Cinza¹ 
- Pacote com 100 unidades 

pacote 9.1.2.32 - - 

9.1.1.33 
Saco plástico para lixo - 200 litros - Cinza¹ 
- Pacote com 100 unidades 

pacote 9.1.2.33 - - 

9.1.1.34 
Saco plástico para lixo - 40 litros - Preto¹ - 
Pacote com 100 unidades 

pacote 9.1.2.34 - - 

9.1.1.35 
Saco plástico para lixo - 60 litros - Preto¹ - 
Pacote com 100 unidades 

pacote 9.1.2.35 - - 

9.1.1.36 
Saco plástico para lixo - 100 litros - Preto¹ 
- Pacote com 100 unidades 

pacote 9.1.2.36 - - 

9.1.1.37 
Saco plástico para lixo - 200 litros - Preto¹ 
- Pacote com 100 unidades 

pacote 9.1.2.37 - - 

9.1.1.38 
Sapólio ou saponáceo em pasta (frasco 
com 500g) 

frasco 9.1.2.38 - - 

9.1.1.39 Tela desinfetante para mictório unidade 9.1.2.39 - - 

9.1.1.40 Vaselina líquida litro 9.1.2.40 - - 

(1) Conforme Lei Distrital nº 5.610, de 16 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre as responsabilidade dos grandes geradores de resíduos sólidos e Instrução 
Normativa do SLU nº 89, de 23 de setembro de 2016, que regulamenta os procedimentos no âmbito do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal e dispõe 
sobre as normas a serem observadas pelos grandes geradores de resíduos sólidos e prestadores de serviços de transporte e coleta, bem como pelos responsáveis 
pela realização de eventos em áreas, vias e logradouros públicos. 

(2) As cores das luvas destinadas à execução de serviços de limpeza em ambientes sujeitos a agentes contaminantes - banheiros e vestiários, por exemplo - 
devem diferir das cores das luvas de uso geral (escritórios, almoxarifados, recepções). 

 

 

 

 



 

ANEXO XVI 
DFTRANS - RODOVIÁRIA DO PLANO PILOTO 

 
 

 
EQUIPAMENTOS APLICADOS NO PROCESSO DE LIMPEZA 

 
9.2.1 - Equipamentos de limpeza 

 
9.2.2 - Suprimentos para equipamentos de limpeza 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

9.2.1.1 Auto lavadora elétrica 10 litros 9.2.2.1 Escova de encerar 380 mm 

9.2.1.2 Balde espremedor até 20 litros. 9.2.2.2 Escova de lavar 380 mm 

9.2.1.3 Carrinho Plataforma - 300Kg 9.2.2.3 Disco 380 mm 

9.2.1.4 Carro cuba 400 litros. 9.2.2.4 Lâminas para raspador de piso 

9.2.1.5 Carro funcional com saco de lona de 100 litros, balde 

espremedor de 24 litros, rodo, pá coletora e esfregão. 
9.2.2.5 - 

 
9.2.1.6 

Lavadoras de alta pressão, superior a 1500 libras, vazão 

superior a 500 litros/hora e água quente superior a 75º C, 

elétricas ou com motor a combustão. 

 
9.2.2.6 

 
- 

 
9.2.1.7 

Lavadoras de pisos com performace superior a 1800 m²/hora, 

largura do trabalho superior a 450 mm (escovar) e 800 mm 

(secar), elétricas ou com motor a combustão. 

 
9.2.2.7 

 
- 

9.2.1.8 Máquina de encerar pisos, com escova, elétrica, capacidade 

superior a 200 m²/hora (polidora 5000rpm). 
9.2.2.8 - 

 



 

 
 

EQUIPAMENTOS APLICADOS NO PROCESSO DE LIMPEZA 

 
9.2.1 - Equipamentos de limpeza 

 
9.2.2 - Suprimentos para equipamentos de limpeza 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

9.2.1.9 Máquina de lavar pisos (ambientes internos), elétrica, com 

escova, capacidade superior a 200m²/hora. 
9.2.2.9 - 

9.2.1.10 Pá coletora 9.2.2.10 - 

9.2.1.11 Placa sinalizadora "Banheiro Interditado". 9.2.2.11 - 

9.2.1.12 Placa sinalizadora "Piso Molhado". 9.2.2.12 - 

9.2.1.13 Raspador de piso 9.2.2.13 - 

9.2.1.14 Rolo de mangueira reforçada para água (100m) 9.2.2.14 - 

9.2.1.15 Tanquinho de lavar 9.2.2.15 - 

9.2.1.16 Vara extensível (6m) 9.2.2.16 - 

9.2.1.17 Sopradores/aspiradores para limpeza de jardins e áreas 

verdes 
9.2.2.17 - 

 
 
 
 
 



........................ 

 

ANEXO XVI 
DFTRANS - TERMINAIS RODOVIÁRIOS E BRT'S 

 
 

MATERIAIS APLICADOS NO PROCESSO DE LIMPEZA 

9.3.1 - Produtos de limpeza 9.3.2 - Utensílios de limpeza 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

9.3.1.1 Água sanitária litro 9.3.2.1 Balde 12 litros unidade 

9.3.1.2 
Álcool gel bactericida para 
higienização de superfícies - 70º 
INPM (500g) 

500g 9.3.2.2 Balde de 60 litros unidade 

9.3.1.3 Cera líquida autobrilho (galão de 5 
litros) 

galão 9.3.2.3 Escovinha de nylon unidade 

9.3.1.4 Desengordurante litro 9.3.2.4 Lixeiras teladas 10 Litros unidade 

9.3.1.5 Desengraxante litro 9.3.2.5 Lixeiras teladas 60 Litros unid 

9.3.1.6 
Desinfetante eucalipto (galão de 5 
litros) galão 9.3.2.6 Pá de lixo (cabo longo) unidade 

9.3.1.7 
Desinfetante sólido para sanitário – 
(pedra sanitária) - 25g unidade 9.3.2.7 Rodo de 40 cm (com cabo) unidade 

9.3.1.8 
Desodorizador de ambientes (tipo 
Bom Ar) - Spray - 360 ml) unidade 9.3.2.8 Rodo de 60/90 cm (com cabo) unidade 

9.3.1.9 Detergente para louças (500ml) unidade 9.3.2.9 
Suporte articulado para fibra 
sintética com abrasivo 

unidade 

9.3.1.10 
Esponja para lavar louça multiuso - 
Dupla face unidade 9.3.2.10 Vassoura de gari 60 cm (com cabo) unidade 

 
9.3.1.11 

Etiqueta auto adesiva simples para 
identificação do tipo de resíduo sólido 
e do CPF/CNPJ e nome do respectivo 
gerador. 

 
rolo 

 
9.3.2.11 

 
Vassoura de nylon 

 
unidade 

9.3.1.12 
Fibra sintética com abrasivo para 
limpeza (LT) - Uso geral (multiuso) unidade 9.3.2.12 Vassoura de pêlo de 20/40 cm com 

cabo 
unidade 

9.3.1.13 Flanela unidade 9.3.2.13 Vassoura de pêlo de 60 cm com cabo unidade 



........................ 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

9.3.1.14 
Impermeabilizante de uso geral 
(galão de 5 litros) galão 9.3.2.14 Vassoura limpa teto unidade 

9.3.1.15 
Lã de aço para alumínio (pacote com 
60 g – 8 unidades - tipo Bombril) pacote 9.3.2.15 Vassourinha para vaso sanitário unidade 

9.3.1.16 Limpa vidros (500 ml) frasco 9.3.2.16   

9.3.1.17 
Luvas de látex multiuso (reutilizáveis) - 
cano padrão par 9.3.2.17 

  

9.3.1.18 Panos para limpeza de chão (algodão 
cru) 

unidade 9.3.2.18   

9.3.1.19 
Polidor para mármore, granitos ou 
similares (cera líquida) 

litro 9.3.2.19 
  

9.3.1.20 
Produto para limpeza instantânea (tipo 
Veja) - 500ml frasco 9.3.2.20 

  

9.3.1.21 Querosene litro 9.3.2.21   

9.3.1.22 Removedor de cera (galão de 5 litros) galão 9.3.2.22   

9.3.1.23 
Sabão em barra azul (pacote com 5 
barras de 200g) pacote 9.3.2.23 

  

9.3.1.24 Sabão líquido (galão de 5 litros) galão 9.3.2.24   

9.3.1.25 
Saco plástico para lixo - 40 litros - 
Azul ou verde¹ - Pacote com 100 
unidades 

pacote 9.3.2.25 
  

9.3.1.26 
Saco plástico para lixo - 60 litros - 
Azul ou verde¹ - Pacote com 100 
unidades 

pacote 9.3.2.26 
  

9.3.1.27 
Saco plástico para lixo - 100 litros - 
Azul ou verde¹ - Pacote com 100 
unidades 

pacote 9.3.2.27 
  

9.3.1.28 
Saco plástico para lixo - 200 litros - 
Azul ou verde¹ - Pacote com 100 
unidades 

pacote 9.3.2.28 
  

9.3.1.29 
Saco plástico para lixo - 40 litros - 
Cinza¹ - Pacote com 100 unidades pacote 9.3.2.29 

  



........................ 

 

 
 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNIDADE 

9.3.1.30 
Saco plástico para lixo - 60 litros - 
Cinza¹ - Pacote com 100 unidades pacote 9.3.2.30 

  

9.3.1.31 
Saco plástico para lixo - 100 litros - 
Cinza¹ - Pacote com 100 unidades pacote 9.3.2.31 

  

9.3.1.32 
Saco plástico para lixo - 200 litros - 
Cinza¹ - Pacote com 100 unidades pacote 9.3.2.32 

  

9.3.1.33 
Saco plástico para lixo - 40 litros - 
Preto¹ - Pacote com 100 unidades pacote 9.3.2.33 

  

9.3.1.34 
Saco plástico para lixo - 60 litros - 
Preto¹ - Pacote com 100 unidades pacote 9.3.2.34 

  

9.3.1.35 
Saco plástico para lixo - 100 litros - 
Preto¹ - Pacote com 100 unidades 

pacote 9.3.2.35 
  

9.3.1.36 
Saco plástico para lixo - 200 litros - 
Preto¹ - Pacote com 100 unidades 

pacote 9.3.2.36 
  

9.3.1.37 
Sapólio ou saponáceo em pasta 
(frasco com 500g) 

frasco 9.3.2.37 
  

9.3.1.38 Tela desinfetante para mictório unidade 9.3.2.38   

9.3.1.39 Vaselina líquida litro 9.3.2.39   

(1) Conforme Lei Distrital nº 5.610, de 16 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre as responsabilidade dos grandes geradores de resíduos sólidos e Instrução 
Normativa do SLU nº 89, de 23 de setembro de 2016, que regulamenta os procedimentos no âmbito do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal e dispõe 
sobre as normas a serem observadas pelos grandes geradores de resíduos sólidos e prestadores de serviços de transporte e coleta, bem como pelos 
responsáveis pela realização de eventos em áreas,  vias e logradouros públicos. 



 

ANEXO XVI 
DFTRANS - TERMINAIS RODOVIÁRIOS E BRT'S 

 
EQUIPAMENTOS APLICADOS NO PROCESSO DE LIMPEZA 

9.4.1 - Equipamentos de limpeza 
 

9.4.2 - Suprimentos para equipamentos de 
limpeza 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

9.4.1.1 
Carro funcional com saco de lona de 100 litros, 
balde espremedor de 24 litros, rodo, pá coletora e 
esfregão. 

9.4.2.1 Escova de encerar 380 mm 

 
9.4.1.2 

Lavadoras de alta pressão, superior a 1500 libras, 
vazão superior a 500 litros/hora e água quente 
superior a 75º C, elétricas ou com motor a 
combustão. 

 
9.4.2.2 

 
Escova de lavar 380 mm 

 
9.4.1.3 

Lavadoras de pisos com performace superior a 1800 
m²/hora, largura do trabalho superior a 450 mm 
(escovar) e 800 mm (secar), elétricas ou com motor a 
combustão. 

 
9.4.2.3 

 
Disco 380 mm 

9.4.1.4 
Máquina de lavar pisos (ambientes internos), 
elétrica, com escova, capacidade superior a 200 
m²/hora. 

9.4.2.4 Disco 510 mm 

9.4.1.5 
Maquina de encerar pisos, com escova, 
elétrica, capacidade superior a 200 m²/hora. 

9.4.2.5 - 

9.4.1.6 Rodos industriais de alumínio 9.4.2.6 - 

9.4.1.7 Aplicadores de cera 9.4.2.7 - 

9.4.1.8 Pá coletora 9.4.2.8 - 

9.4.1.9 Raspadores para locais altos 9.4.2.9 - 

9.4.1.10 Vara extensível (6m) 9.4.2.1
0 

- 

9.4.1.11 
Sopradores/aspiradores para limpeza de jardins e 
áreas verdes 

9.4.2.1
1 

- 

 


